
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MENSAGEM N.º 395, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 702/2021 
 
Submete a apreciação do Congresso Nacional, portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 
 
 - TVR 469/2021 - Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
 - TVR 470/2021 - Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 
Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
 - TVR 471/2021 - Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
 - TVR 472/2021 - Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
 - TVR 473/2021 - Portaria nº 4.684, de 01 de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
 - TVR 474/2021 - Portaria nº 6.314, de 01 de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 
Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
 - TVR 475/2021 - Portaria nº 83, de 01 de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 
SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
 - TVR 476/2021 - Portaria nº 121, de 01 de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cidadã 
"Nossa Senhora Aparecida" - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - SP; 
 - TVR 477/2021 - Portaria nº 122, de 01 de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 
 - TVR 478/2021 - Portaria nº 521, de 09 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG. 
- TVR 479/2021 - Portaria nº 761, de 09 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 
 - TVR 480/2021 - Portaria nº 766, de 09 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 
 - TVR 481/2021 - Portaria nº 1.830, de 09 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 
 - TVR 482/2021 - Portaria nº 1.836, de 09 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 
 - TVR 483/2021 - Portaria nº 1.838, de 09 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 
 - TVR 484/2021 - Portaria nº 1.098, de 07 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
 - TVR 485/2021 - Portaria nº 1.829, de 07 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pedreiras, no município de Pedreiras - MG; 
 - TVR 486/2021 - Portaria nº 1.839, de 07 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 
Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
 - TVR 487/2021 - Portaria nº 1.842, de 07 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 



 

 

 - TVR 488/2021 - Portaria nº 1.929, de 07 de junho de 2017 - Associação de Rádio 
Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG. 
 - TVR 489/2021 - Portaria nº 1.988, de 07 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 
Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
 - TVR 490/2021 - Portaria nº 3.050, de 07 de junho de 2017 - Associação Comunitária da Rádio 
Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
 - TVR 491/2021 - Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense de 
Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende  - MG; 
 - TVR 492/2021 - Portaria nº 5.590, de 08 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 
 - TVR 493/2021 - Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 
 - TVR 494/2021 - Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 
 - TVR 495/2021 - Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da Paz 
de lepê, no município de Iepê - SP; 
 - TVR 496/2021 - Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e Artístico 
"Joaquim Pereira Cruz", no município de Conquista - MG; 
 - TVR 497/2021 - Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), , no município de Caratinga - MG; 
 - TVR 498/2021 - Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 
 
DESPACHO: 
TRANSFORMADA EM: TVR-469/2021, TVR-470/2021, TVR-471/2021, TVR-472/2021, TVR-
473/2021, TVR-474/2021, TVR-475/2021, TVR-476/2021, TVR-477/2021, TVR-478/2021, TVR-
479/2021, TVR-480/2021, TVR-481/2021, TVR-482/2021, TVR-483/2021, TVR-484/2021, TVR-
485/2021, TVR-486/2021, TVR-487/2021, TVR-488/2021, TVR-489/2021, TVR-490/2021, TVR-
491/2021, TVR-492/2021, TVR-493/2021, TVR-494/2021, TVR-495/2021, TVR-496/2021, TVR-
497/2021, TVR-498/2021 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) 
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MENSAGEM NQ 395

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nQ 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária
Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG;

2 - Portaria nQ2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova
Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG;

3 - Portaria nQ 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras
Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP;

4 - Portaria nQ4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG;

5 - Portaria nQ4.684, de lQ de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG;

6 - Portaria nQ6.314, de l Qde dezembro de 2015 - Associação Prestadora de
Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG;

7 - Portaria nQ83, de l Qde fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social ­
SAS, no município de Conselheiro Pena - MG;

8 - Portaria nQ 121, de lQ de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária
Cidadã "Nossa Senhora Aparecida" - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio ­
SP;

9 - Portaria nQ 122, de l Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG;

10 - Portaria nQ521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG;

11 - Portaria nQ761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha
FM, no município de Pariquera-Açu - SP;

12 - Portaria nQ 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG;

13 - Portaria nQ1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG;

14 - Portaria nQ 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG;

15 - Portaria nQ 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO;

16 - Portaria nQ1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova
Aurora, no município de Mundo Novo - GO;
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17 - Portaria nQ 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA;

18 - Portaria nQ 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela
Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG;

19 - Portaria nQ 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação
Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP;

20 - Portaria nQ 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio
Comunicação Comunitária lafaiete, no município de Conselheiro lafaiete - MG;

21- Portaria nQ 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo
Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO;

22 - Portaria nQ 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da
Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA;

23 - Portaria nQ 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense
de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG;

24 - Portaria nQ 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de luminárias, no
município de luminárias - MG;

25 - Portaria nQ 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia ­
MG;

26 - Portaria nQ 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG;

27 - Portaria nQ 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da
Paz de lepê, no município de lepê - SP;

28 - Portaria nQ 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e
Artístico "Joaquim Pereira Cruz", no município de Conquista - MG;

29 - Portaria nQ 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e

30 - Portaria nQ 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG.

Brasília, 11 de agosto de 2021.

i@t·jmtt~
ASSlnado~
JAIR MESSIAS eOLSONARO

~tatfp:»~~~~::~~~gci~.b°r1:~~rnd:d~r~3i~'~:ig,:
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  EM n2 00570/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.046516/2011-28, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Oliveirense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n? 02.147.895/0001-17,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Oliveira, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n'' 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 2568/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n° 586/20 15/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 2951, de 30 de Julho de 2015, publicada no
Diário Oficial ela União de 05 ele agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 2951/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.046516/2011-28 e nº 53710.000795/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OLlVEIRENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Oliveira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

"""""",~,~",~,,~.,úçNº de Série do Certificado: 1237855

L!l~.r"ft"~"::IL!l
~-r.::e'. '~ào ~:v.' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ ..:.~;;r~ http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
~1t!~1~!~ 0608309 e o código CRC 41D9CEBO.
L!l:,,~~:';'~'1
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  EM n2 00465/2019 MCTIC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056640/2013-63, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n° 01.311.303/0001-98,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boa Esperança, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2647/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n° 593/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 2962, de 12 de Agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 2962/201S/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056640/2013-63 e nº 53710.000752/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA ERA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boa Esperança/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
com piem enta res.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 12/08/2015, às
16:02, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

L..:::.:::~~::::~.._._._j 34/2 O16 .
Nº de Série do Certificado: 1237855

[!]f:h~~'15[!]!h.l.q:iE($;:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
:o:~fi~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
&~.~~ 0609058 e o código CRC 95134193.
[!]fL.r..~~:.
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  EM n2 00706/2019 MCTIC

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.067636/2013-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Local de Obras Assistenciais, inscrita no CNPJ n" 02.697.083/0001-45, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 20 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ferraz de Vasconcelos, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

? Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 86112015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 3596, de 19 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 3596/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.067636/2013-21 e nº 53830.002114/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE OBRAS ASSISTENCIAIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ferraz de Vasconcelos 1SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
..........................

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às

~ ;:~~~~~~:~~:J 18:47, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
'!,.: 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1237855
r=t ••'Jt.f.rr:- ''-1r=t
I!J~~'I!J
~~~t:'t':'A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~
~~!l:t.~ http:Usei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoocódi9o verificador
.; .....~.(!;:'12] 0644363 e o código CRC A29AD03D.

I!l". J!U:..~
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  EM n2 00884/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.058131/2011-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Dom Silvério, inscrita no CNPJ n°
02.712.376/0001-54, explore pelo prazo de dez anos, a contar de li de setembro de 2011, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dom Silvério, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1058112015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEl-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 4375, de 22 de setembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 4375/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058131/2011-11 e nº [ 53710.000987/1998] , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro
de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE DOM SILVÉRIO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dom Silvério / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicacões

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 22/09/2015, às
14:27, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

~«'~""""CCC_c__",__I' Nº de Série do Certificado: 1237855

(!]::r: I *I~i(!]
~~- 'Ii .::: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ httg:/lsei.mctic.gov.briverifica.html, informando o código verificador
t:~~~.~ 0722405 e o código CRC 9E018FFE.
...~l~ ~I':"t..=J~••••• .-:.
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  EM n2 0055112019 MCT1C

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.058133/2011-01, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, inscrita no CNPJ n°
02.376.755/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira Grande, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

') Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 20727/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 4684/2015 de 01 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 4684/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058133/2011-01 e nº 53710.001515/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 10:00,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

"""'''''''~'''''''''''''_'_'"J

1':'1:r.: ... ,-,,' "'1- 1':'1
t.!J Mj';:il~~'; t.!J
~~e:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
#~,;.~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
i~~~~~ 0762119 e o código CRC B62CCC75.
f!]tL......~.:. '
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  EM n2 00614/2019 MCTI C

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.073739/2012-14, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Prestadora de Serviço a Comunidade Ibiaense - ASPIA, inscrita no CNPJ n"
02.050.594/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de dezembro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibiá, estado de Minas Gerais, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 11702/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI/MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 6314, de 01 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 6314/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.073739/2012-14 e nº 53710.001137/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRESTADORA DE SERViÇO À
COMUNIDADE IBIAENSE - ASPIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiál MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

~,,,~~~,,,,~~-,,,,,,~-,~...,,."

[!J~ft,~K;[!]
~':,m': A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~.ttt:t$~ http://sei.mctic.gov.brlverífica.html, informando o código verificador
h.;~;.;..?...~.,~ 0830355 e o código CRC 671D8DF1.
• ~ .to

l'i1 .:'.~ "{:?L.::J ....... .... ..
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  EM nQ 00911/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.00392812014-16, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Serviço de Assistência Social - SAS, inscrita no CNPJ n? 21.297.817/0001-43, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Conselheiro Pena, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 12576/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 83, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 83/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.003928/2014-16 e nº 53710.00099911998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada ao SERViÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Conselheiro Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,

:z";~"i~!:~~~!~~~~~Jconforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

1!l;fj:';,Ç;il!l
~Ir:'_ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~1~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~~~~ 0912444 e o código CRC 978A95DB.
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  EM n2 0057112019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057044/2013-09, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Cidadã "Nossa Senhora Aparecida" - Teodoro Sampaio-SP, inscrita no
CNPJ n° 02.403.018/0001-60, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de Novembro de
2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teodoro Sampaio, estado de São
Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12103/2015/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 475/2015/SEI-MC" emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 121, de O1 de Fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 121/2016/5EI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057044/2013-09 e nº 53830.001958/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ "NOSSA SENHORA
APARECIDA" - Teodoro Sampaio-SP, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teodoro Sampaio/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comun

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

'~,,,,~~,,,'w__,__--J'
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  EM n2 00562/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.065118/2013-72, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, inscrita no
CNPJ n" 01.779.929/0001-23, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de outubro de 2013, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagamar, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n'' 11942/20 15/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 122/2016 de 01 de fevereiro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 122/2016/5EI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065118/2013-72 e nº 53710.000848/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA
IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR - ASSRISL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Lagamar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Cornunicacões

.............................

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 .........•••~~.....,._.._._.•~
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~; iê:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~nJ~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~~~.~ 0912925 e o código CRC OE67E8EF.
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  EM n2 00707/2019 MCTIC

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.008337/2014-91, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Ação Social Comunitária de Capim Branco - ASCOCAB, inscrita no CNPJ n° 01 711.187/0001 -02,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capim Branco, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 25409/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 521, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 521/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.008337/2014-91 e nº 53710.001100/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO ­
ASCOCAB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, na localidade de Capim Branco / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

\,,,,,,,,,,,,,,~,,~,__,_,,,cI'
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~~if'~': A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~~~,::j~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
~t~~#0953716 e o código CRC 89357E6B.
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  EM n2 00546/2019 MCTIC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.055760/2011-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária Ilha FM, inscrita no CNPJ n° 01.296.205/0001-29, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 10 de Agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pariquera-Açu, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 148/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475120 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 761, de 09 de Maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de O1 de j unho de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 761/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055760/2011-81 e nº 53830.001944/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ILHA FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pariquera-Açu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, 111, "bit, das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

<~CC~'""'"'''""''' ~_

.... 'i[!]
,~~~~: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
M . -:. ~ http://seLmctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
~~...~~l;~ 0990291 e o código CRC 9CF69AC4.
[!]~'" ..::Ji!#::-
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  EM n2 00705/2019 MCTIC

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53900.006386/2014-90, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, inscrita no CNPJ n" 02.535.252/0001­
40, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piedade do Rio Grande, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n"
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

') Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11312016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475120 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 766, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 766/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006386/2014-90 e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTO DO RIO GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

< "....."•••.••••> •••••••_._••••,.
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L!J r, " :I';L!J:-'- _ 1=:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'..:~~;~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
t~'~~~ 0990319 e o código CRC C2736C65.
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  EM n~ 00908/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056228/2011-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Comunicação e Cultura Liberdade, inscrita no CNPJ n° 02.593.314/0001-70, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9304/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 1830, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1830/2016/SEI·MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.001439/1998 e nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

'"""""""~",,,",,.,~,",~,.~#
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  EM n2 00939/2019 MCTIC

Brasília,2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.053915/2012-26, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Cristinense, inscrita no CNPJ n°
01.936.693/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristina, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7425/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1836, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1836/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.053915/2012-26 e nº 53710.000769/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
CULTURAL CRISTINENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cristina I MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunica

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

"",",cc"~,_,~~, ,,
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  EM n2 0090112019 MCTIC
mar Alves de Jesus

I le.O

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.006389/2014-23, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação de Paranaiguara, inscrita no CNPJ n° 02.788.287/0001­
91, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paranaiguara, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7945/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 1838, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1838/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006389/2014-23 e nº 53670.000007/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
DE PARANAIGUARA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paranaiguara 1GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

"0',",,""'~""'~~_~_'~P

[!];.'=;-: -"1j[!]
~.!:~.:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
ff,,=~~~"~ 1103723 e o código CRC EDCBED3D.
J'i1 lo ;.:r;:.. ...:JL:Jt2:..........,~.
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  EM n2 00654/2019 MCTlC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.021997/2014-68, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Nova Aurora, inscrita no CNPJ n° 02.711.864/0001-47, explore pelo prazo
de dez anos, a contar de 8 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14707/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 47512015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio elo qual
se elispensou a análise juríelica individualizada elos processos de renovação ela outorga quando, ela
análise técnica, atestar-se que o caso se amolela ao mencionaelo Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro ele Estado ela Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1098, ele 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 ele junho ele 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga ela
autorização, objeto eleste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos elo § 3° do art. 223 ela Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ l098/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.021997/2014-68 e nº 53900.021997/2014-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Aurora, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Mundo Novo/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

<"""""""~""""",,,,._-,~-$ e MCTIC nº 34/2 O16.

1jiI:"!;"'11r'''' ":.1jiIL::J";:; t.,i.: .•:11..:.1
~~-( ..;:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~'g~ http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.~ 1722430 e o código CRC 21989808.

-
Referência: Processo nº 53900.021997/2014-68 SEI nº 1722430
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i'õ'õcüíhEN1"'O ASSINf\!lJU ELEi
CONFERE COM O H1Gi

Edmar Alves de Je s u

/0EM nQ 00669/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.07098212013-96, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Comunitária de Pedreiras, inscrita no CNPJ n" 02.519.105/0001-87, explore
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedreiras, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do ali.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 531512017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCT1CICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1829, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 1829/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070982/2013-96 e nº 53680.00057111998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Pedreiras,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pedreiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"""'~_~W~",,"',_"__0"' e MCTIC nº 34/2 O16.

Referência: Processo nº 53000.070982/2013-96 SEI nº 1787793
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  .C"G>EM n2 00554/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.061897/2013-37, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Bocaiuvense Pela Cidadania ABC, inscrita no CNPJ n° 01.042.348/0001-04, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bocaiuva, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5376/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20I6/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1839/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1839/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061897/2013-37 e nº
53710.00023511999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação Bocaiuvense Pela Cidadania ABC,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Bocaiuva/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

.• 'i:.:.~:~.:.:.:: ..•........J07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

............ e MCTIC nº 34/2016.

[!]l~~ . '-1[!]
~t1~TI~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
!-~~~14;!~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
~.:i-t'S1.~!S 1788197 e o código CRC FADFFFB1.
[!]:..~f::'t.~:"~·1

-
Referência: Processo nº 53000.061897/2013-37 SEI nº 1788197
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  EM n2 00905/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036553/2012-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Comunicação Comunitária Cultural Esperança e Vida, inscrita no CNPJ n°
02.896.525/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de agosto de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mocóca, estado de São Paulo, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

') Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5645/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTlCICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1842, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1842/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.036553/2012-17 e nº
53830.000160/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de agosto de
2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Cultural
Esperança e Vida, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mocócal SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"'~""'"''''~"'''"'--'-e MCTIC nº 34/2 O16.

- ~. - -
Referência: Processo nº 53000.036553/2012-17 SEI nº 1788314
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  EM nQ 0065112019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012938/2015-80, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Rádio Comunicação Comunitária Lafaiete, inscrita no CNPJ n° 02.692.751/0001-41,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de Abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conselheiro Lafaiete, estado de Minas Gerais, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

'! Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 12834/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1929, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1929/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000724/1998 e nº
53900.012938/2015-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Abril de
2015, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunicação Comunitária
Lafaiete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conselheiro Lafaiete/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'""""""""",~,ww,~__ e MCTIC nº 34/2016.

[!] ....~ -f2- [!]·'1' -.r::t I· ;t

li::-· ..g:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'!!r."~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
'::~~~~ 1794260 e o código CRC F2546C2E.
[!]IL"....fP.#,:.

... --
Referência: Processo nº 53900.012938/2015-80 SEI nº 1794260

44



 

 

MSC 395/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 43 de 62 

 

  EM n2 00548/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.020573/2014-86, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária de Santo Antônio do Descoberto FM, inscrita no CNPJ n° 02.998.315/0001-03,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto, estado de Goiás, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6291/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1988/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 1988/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO
DESCOBERTO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto 1GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

; ~:~~~~~2~~L~:J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
ti e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53900.020573/2014-86 SEI nº 1803894
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  EM n2 00377/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

IvesdeJes u s
!O

Brasília, 23 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.047678/2015-63, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária da Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ n° 04.375.731/0001-72,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra do Corda, estado do Maranhão, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 10050/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 3050, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 08 de Novembro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

47



 

 

MSC 395/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 46 de 62 

 

  

PORTARIA Nº 30S0/2011/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.001931/2001 e nº
53900.047678/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO
ALTERNATIVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Corda! MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

<"~,-""""",~<,,,,-<_#e MCTIC nº 34/2016.
r;;t ........ - • Iof-_r;;t

l!J;.[!f~:I..'~
~~w.: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~..~.. b~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~.:,. ~.~'9, 1919852 e o código CRC 26FD725E.
!!l

I- ~ • I-...... ..J
• ti.!"~ .. ,'.:.

===, -
Referência: Processo nº 53900.047678/2015-63 SEI nº 1919852
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  EM n~ 00566/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n'' 53000.048845/2013-75, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Nova resendense de Difusão e Apoio - ANDA, inscrita no CNPJ n" 01.301.436/0001­
83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Resende, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 4113/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1423/2018 de 22 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 1423/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001371/1998 e nº
53000.048845/2013-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Novaresendense de Difusão e Apoio ­
ANDA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Resende/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

<"""'''''",'''''''w,''~,_''_"'''ve MCTIC nº 34/2 O16.

r=tB'-.' ~r=tt.!!!J •.,t... t.!!!J
~~., .Jt '_..;.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~;"'i~~ .bJj;p:llsei.mctic;g?v.brtverifica.html, informando o código verificador
~~ '~""::z:~ 2738604 e o códiqo CRC SOCB016E.
l"ii1 I. Jf' .'L:J .,. • ......., ..

-,===
Referência: Processo nº 53000.048845/2013-75 SEI nº 2738604
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  EM n2 00524/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.015819/2013-61, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e
TV de Luminárias, inscrita no CNPJ n° 02.059.535/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias,
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

') Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2092712018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/201 6/CONJU R-MCTICICGU/AGU , emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 5590, de 0811112018, publicada no Diário
Oficial da União de 21/1112018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 5590/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n:: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº
53000.015819/2013-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'""""""""""._--~,?'e MCTIC nº 34/2 O16.

1!la:~'~1!l
~:f'''.: '.:-) A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ .. ~ httg:/Iseí.rnctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
~""k:~.. _ .: -J 3502427 e o código CRC SFB60S07.
1jiI .. - .::i:.~ ••J
L::J _=........~

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3502427
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  EM n2 00563/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.047729/2015-57, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, inscrita no
CNPJ n002.308.806/0001-77, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 2541212018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6637, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31112/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 6637/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Camanducaia, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

","'M~",,,,,,,,~__~,.,,F 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.047729/2015-57 SEI nº 3715053
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  EM n2 00525/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.041509/2015-10, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, inscrita no CNPJ n" 02.451.018/0001-35, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26855/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016ICONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6638, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 6638/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"""""",,'~"""'""""'-<--""" 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

l!l~~~l!l
~{k..~....I}:1A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~'"l,iI;f~;gi.1 http:Usei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
~':~~'~I"':Z:~ 3715072 e o código CRC A357EF97.
l!l ::7.t?"W"ia' '..~

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3715072
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  EM n~ 0056112019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047355/2015-70, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Mensageiros da Paz de Iepê, inscrita no CNPJ n° 02.659.798/0001-03, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 30 de Janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iepê, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 2528212017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7149, de 16 de Janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29/03/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 7149/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n':: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº
53900.047355/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de lepê ISP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência ia Inova e Comunica

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b". das Portarias MC nº 89/2014

""'~'~"""'",-,-~,~- e MCTIC nº 3412O16 .

1':'1-'~"..,r:1':'1
L!J;rdÍ'r;-~~
~'>'~iLa A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~R-~~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html,informandoo código verificador
~t .:. ~~ 2468486 e o código CRC A191EAFl.
I!li:LK".:c_ .....;.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2468486
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  EM n2 00240/2019 MCTIC

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017279/2015-78, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Artística "Joaquim Pereira Cruz", inscrita no CNPJ n° 01.435.222/0001-08,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conquista, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25580/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 7227/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 722112017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017279/2015-78 e nº
53710.001400/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística "Joaquim Pereira
Cruz", para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conquista 1MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

; ;:~~,:'~'~~~~~~:~~:J 16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
<: e MCTIC nº 34/2016.

[!]~ [!]
rs.i·~ofI it=~1 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~ ~~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~: .~ ;2~ 2483629 e o código CRC ACDA0667.
[!] .I';'~ • ....:.. ~

-
Referência: Processo nº 53900.017279/2015-78 SEI nº 2483629
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  EM n2 00633/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.016795/2015-85, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Beneficente Universo (Acobeu), inscrita no CNPJ n° 02.946.571/0001-49,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caratinga, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25669/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7230, de 16 de janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA NQ 7230/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016795/2015-85 e nº
53710.000230/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Universo
(Acobeu), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caratinga / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KAS5AB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

<"",,,,,~,,,,_~~,,,,__~,,~é e MCTIC nº 34/2 O16.

l!l;::j.?~1!l
~"'.;;'~.i:j'~! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
r:~~JS~ 2483687 e o código CRC 037A019B.
mii:f..#. ~"":'

Referência: Processo nQ 53900.016795/2015-85 SEI nQ 2483687
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  EM n2 00104/2020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53900.048939/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural,
Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ n? 03.044.238/0001-07, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

') Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10797/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 136, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 136/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e
nº 53900.048939/2015-62, resolv

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Naciona I, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Cornunicacões

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

,,"""'~'"'"-"''~,,''-"~,,-"''' 8.539. de 8 de outubro de 2015.
1':'1-1 ~.~.,.r:: 1':'1

L!Jr."3,.~~1~
~...-~) A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~&~~-"':+.r!:,: http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~t:.;';ti1 . -~ 5724286 e o código CRC 2664C759.
fii1!11·.ot'l ...... "oi
L:JlkJI~~__ ,.-.:.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5724286
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